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INSTRUÇÃO NORMATIVA PÓS-GRADUAÇÃO FEF nº 02/2025 
 

 

Ementa: Acúmulo de vencimentos para bolsistas 

 

Artigo 1º - O acúmulo de vencimentos para bolsistas classificados e contemplados sem 

vencimentos só poderá ser solicitado nos últimos doze meses para bolsista de doutorado e nos 

últimos seis meses para bolsistas de mestrado. 

Artigo 2º - A solicitação deve vir acompanhada da justificativa e anuência do orientador e deve 

seguir os parâmetros previstos na RESOLUÇÃO INTERNA CPG-FEF Nº 58/2021 e RESOLUÇÃO 

INTERNA CPG-FEF Nº 16/2024. 

 

Campinas, 13 de novembro de 2025. 
 

 

Profa. Dra. Lígia de Moraes Antunes Corrêa 

Coordenadora de Pós-Graduação 
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